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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No 2022/0053 

A U~IÃO. por intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJ/ MF n° 00.530.279/0001-15 , doravante 
·deno mmatlo SENADO, t.:om sede na Praça dos Trê Podt!res, ~m Brasí lia-DF, CEP 70 165-900, nest~ 
ato . represenlatlo pelu sua Diretora-Geral, ILA~A TROMBKA, tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (ILB) - Escola de Governo do Senado Federal c ó rgão executor do 
Programa Intcrlegis, na qualidade de órgão executi vo, neste ato representado pelo seu Diretor­
Executivo, LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, c , de outro lado, o 
MUNICÍPIO DE AL\'ORADA DE MINAS/MG, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, 
doravante denominada CÂMARA, com sede na Avenida José Madureira flo rta- 190- Centro­
CEP: 39. 140-000 e CNPJ: 20.596.805/0001-57, neste ato representada pela sua Pres idente, a Sra. 
CLAUDIANE GONÇALVES DE Pll'IHO SANTOS, inscrita no CPF: 044.554.586-03 e RG: MG-
1 0.50 I A2 1 resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) 
observando, no que couber. o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. c alterações vigentes; 
na Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 20 I I ; na Lei n" 13.709, de 14 agosto de 20 I 8: na Resolução 
do Senado Federal l1° 13. de 25 de j unho de 20 18. bem com o nas demais disposições legais c 
regimentais pertinentes. mediante as cláusulas c condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação T l:c ni ca tem por objeto estabelecer c regu lar a participayào da CÂMARA 
na implcmcnta<;ão de ações de modernização pelo I LI3/ INTERLEGIS- Programa de Integração e 
Modern ização do Poder Legis lativo, para estimulo e promoção das funções constitucionai s do Poder 
Legi s lativo. cuja execução depende do esforço e intcrc:sse comuns de seus partícipes . 

PARAG RAFO PRIMF:fRO. São tinal idades deste Acordo : 

1- promover J operaeionalizaç5o da Comunidade Virtu nl do Poder Legislativo; 

ll- promover a capac itação c o intercâmbio de conhecimentos c Tecnologia da lnfonnação 
(programas de tecnologia tia infonnaçào c comunicação) com o fim de a umentar a eficiência 
Ja:-. Ca~a:-, kgi :slutÍVéiS; 

111- estimular a produção. captação e d i ~seminaçào de in formações de int eresse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democrati..-:ar o acesso às inlo rmações necessárias ao desempen ho de 
suas fun ções legislati vas: 

Instituto Legislnti vo l3 rasik irn - 1Ll3- Av. N2 - Bloco 12- Cl:.l' 70 165-900 - Bra~d ia DI­
Tcl l!!bnc: -55 (6 1) :n0:\-25Q9 - tntcrlc'-\isw ~.: nadt,. lcg.bt - ww11 .intcrlcgts.lct.t.br 
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IV- estimular c promover a participação cidadã nos processos legislati vos; 

V- promover a consol idação e a validação dos mode los de integração e modernização 
desenvo lvidos pelo ILB/Programa fnterlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade ncccssári~:~ à implemcnt~:~ção do Objeto deste 
Acordo será formalizad~:~ por meio de Plano de TrabaU1o, observado o Objeto estabelecido nesta 
Cláusul a. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
TNTE.RLIJ:GlS 

São atribuiçõt:s do SENADO: 

1- disponib ilizar à CÂ MARA os produtos descritos na C láusula Quarta, de acordo com as suas 
, ·iabilidades técnica e finance ira; 

II- manter atual izados os s is temas em meio e letrõniL:o d isponibilizados pelo Programa lnterlegis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂMARA; 

Jll - viabilizar os meios técnicos, entend idos como modelos de modernização legislati va nas áreas 
de tecnologia, comunicação, informação, educação c sustcntabilidade, para que a CÂMARA 
possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade c da 
legitimidade democráticas, sempre com foco primitário no uso de softwares livres e de 
códigos abertos; 

IV- gara ntir os meios necessários à disponibiliat;ão ininte rrupta dos programas de tecnologia da 
informação e comunicação fornecidos e hospeuados pelo lLB/Programa lnlerlegis, bem corno 
o seu uso legn l durante a vigência deste instrumento. ressalvadas as indi sponibilidades 
necessárias para a rea li zação de manutenções (preventivas, corretivas e adaptativas), que serão 
comunicadas por meio de serviço de mcnsageria , bem como as indisponibilidades causadas 
por i ncid~ntcs fortuitos fora J o controle da equipe técnica responsável, sendo estes 
comtmicados nos mesmos canais de conmnicação, ass im que detectados; 

V- acompanhar e l'íscalizar os cumprimentos das met~:~s e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Traba lho. 

CLAUSULA TERCEIRA - OAS ATIUBU IÇÕ~=s DA CÂMARA 

São atribuições da CÂM ARA: 

J- di sseminar e divu lgar, no âmbito da sua estrutura organi zacional. a ex istência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e, em especial , o que estabelece a Cláusula Primeira c 
rcspccti vos parágrafos: 

lnstiruro L.:gislativu 13rnsikiro- lll3 - Av. N2- Uloco 12 - CI::P 70 165-900- Bra~i l ia DF 
Tdcl(m<:: _. 55 (6 1) 3303-:~599 - intcrk-1..\isw·M;nado.kg, br - "'' \1 . i ntcrlcgi~.l cg.br 
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li- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas c meios de tecnologia da informação c comunicação necessários para o acesso c 
operação dos prod utos c serviços descri tos na Clúusula Quarta. c o pessoal necessário à sua 
operação: 

lll- disponibilizar, manter c responsabilizar-se. caso não opte pela hospedagem de sistemas 
of..:rccida pelo SENADO, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 
tecnologia da informação e r..:omunicação do SEN/\00, nos termos da Cláusula Quarta; 

IV- promover, junto à equipe técnica do ILB/Programa Interlegis o cadastro de autorizados, a 
inclusão, a exclusão c a atua lização das Lnformaçõcs de usuários dos serviços oferecidos pelo 
Programa; 

V- infonnar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
uso de programas c meios de tcr..:nologia da informação c comunicação. dispon ibilizados pelo 
ILB/Programa lntcrlcgis; 

VI- indicar servidor responsável administrativo (/\nexo I, tópico 1) pda boa execução das 
clúusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua e\'entual 
substitu i~ào: 

Vll- designar c comunicar forma lmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas 
soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo TLB/Programa Intcrlcgis, 
infonnando sun eventual substi tuição. quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 
cdur..:él c i on:.~is: 

Vll l- incentivar o dcscnYolvimcnto l,;Oiaborativo d..: soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, preferencia lmente baseadas em softwares li vres e de código aberto, assim como 
torná-las disponíveis no repositório de soluções do lnterlegis. quando íor o caso. e promover 
seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comunidade Virtua l do 
Poder Legislativo; 

IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA Q UARTA - DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

À DIS POSIÇÃO DA CÂMARA 

O SENADO desenvolverá junto à CÂMARA ações de modemização, u partir do fornecimento de 
produtos e serviços de tecnologia. no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os 
scrYiços serão implantados c disponib ilizados conforme definido no Plano de Trabalho (Anexo 1). 

PARÁGRAFO PRI MEIRO. Os produtos disponibi lizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do lLI3tPrograma lntcrlcgis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do 
Scnado Federa l) c estão em conformidade com a lcgi~ l ação vigente e relativa a software público, com 
o intuito de implementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

Instituto Legislativo 1:3rasikiro - ILB- Av. N2 - 131ocl) 12- CI:.P 10165-900-1:3rastlia 0 .1-
Tclo.:lunc: • 55 (61) ~~0:>-2599 - in tcrl cg1 sfa M:nadn.h:g br - WW\\ .mtcrlcgi • . lcg.br 
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PARÁGRAFO SEGUNOO. Os serviços disponibili7.ados para a CÂMARA têm respa ldo nas 
competências do ILB/ Programa lnter legi s contidas no RASF (Reg ul amento Adm inistrativo do 
Senado Federal) c estão em conformidade com a legis lação pertinente, com o intuito de implementar 
o Objeto deste Acordo de Cooperação Técni ca. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPO~SABILIDADES OA CÂMARA 

São de inteira responsabi lidade da CÂMARA: 

1- a boa c regular manutcnç~o das so lu cyõcs do 1LI3/Programa lntcrlcgis na forma estabelecida 
neste Tenno; 

11- as eonsequ~ncias legais ou téwicas adv indas de ins ta lação ou uso de programas de 
computadores não di stribuídos pelo SENADO; 

IIJ- as informações a limentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Inte rnet e 
mcnsagen. eletrô nicas originadas de seus equipamentos ou que estej am a seu serviço; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperíc ia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da infom1ação c comunicação oferecidas pelo 
SENADO; 

V- no t:aso de cksistênt:ia da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação pela CÂMARA, ~::sta !)e obriga a infonnar com a deYida antecedência ao 
JLB/Programé:l lnterlegis. nos termos da Cláusula O ité:lva. 

CLÁUSULA SEXTA- OA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução c a fisca lização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos partícipes, 

ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se 

destin em a mant er e aperfe içoa r o seu Obje to, dando c iência à autoridade imediatamente superior das 

providênc ias adotadas pa ra seu fi el cumprimento. 

PAR.,\GRAFO ÚNICO. Os celcbran tes levarão ao conhec imento um do outro qualquer fato que 

considerem relevante ocorrido em suas instalações ou naquel::ls que estejam a seu serviço durante a 

v igênc ia deste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabívei s pelas autoridades 
t:ompctc ntcs. 

l n~uruto Lcglsi:HIVO Brasileiro - ILB - Av. N2 - 131nco 12- CI: P 70 165-900 - 1:3rastlia DF 
Tddbne: ' 55 (61) 3303-2599 - m tcriCI.\I SW ~cnadt,.kg . br - W\1 \\ .mtcrlcgis lc\!.br 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos tinancciros entre os convenentes. O 
custeio das despesas inerentes às at1vidades evcnrualmcntc acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotações on,:amentá rias de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer hipótese, a 
transferência de valores entre os partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA - I)A VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação T~cnica terá v igência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura, produzindo efe itos a partir de sua publ icação. podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
a critério das partes c mediante Tcnno Aditi\'O. 

CLÁUSULA ~ONA - DA EXTINÇÃO 

~stc instrum ento de Acordo de Cooperação Técnica c seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os patiíeipes ou, unilatera lmente, desde que o 
denunciant e comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência. ou rescindido de imediato pelo SENADO o u pela CÂMARA no caso de 
descumprimento de qu aisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRllVIEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os participes, bem como o encerramento da disponibili zação de serviços pelo 
SENADO à C.Â..MARA. Não caberá indl!nizaçào ou qua lquer tipo de ressarcimento por eventuais 
colaborações reitas nos termos do item VIII J a Cláusula Terceira. no que tange á contribuição com 
me lhori as nas so luções implementadas, tendo sempre o Legislativo bras ileiro como beneficiário 
direto. 

PARÁGRAFO SEGUN DO. Fica assegurado o acesso, pela CÂMARA, aos hackups de todas as 
informações a ela pertencentes l: que estão sob a guarda do Tntc rlcgis, pelo prazo de 60 di as após a 
eventual ex tinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERA IS 

Além dos termos cstabdccidos no corpo dest ~.: Acordo de Cooperação T0cnica, os participes se 

comprometem n também cumprir as disposições gerais contidas nesta Cláusula. 

Instituto L..:gislmivo Brasilcim- ILB - A v. N2- Bloco 12- CI::P 70165-900 - Brasil ia DF 
Tcldonc: -! 55 (61) :1303-2599 - mt~:ilt·gi ,; ro·scnado . lcg.br - ''"'"" ·intcrlClÜ$. Icg.br 

M/1\l 7>1 -l~'f/JR4-0 apmvudu pela f)irewritt·Geral da St'lludo Federa/ em 011-.'temhm/2021. conforme [ll'fJCI!S.\'0 00200.006/J/IJI:!Ol l·l:!. 
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PAR.\GRA FO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Lcgislati\ o Brasileiro/Programa Interlegis ou da 
CÂMARA não poderá ser vi ncul ado qualquer outro fa to ou ato distinto do Objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte integrante deste Acordo de 
Coopcra<,:ào Técnica. 

PAR.\GRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento en tre os 
participes e formalizados por meio de Termos Adi ti vos. 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre os partícipes, quando da realização das ati vidades previstas no 
Plano de Trabalho. fica autorizado o uso •·ecíproco de imagem. som. logomarca, materiais, bem como 
a di vulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do 1LB!Programa Interlegis, 
com a devida observância às disposições da Le i n° 13.709/20 18 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 

PARÁGRAFO QUINTO. Os partíci pes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e 
informações considerados protegidos por sigilo legal c cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei n11 12.527/2011 e da Lei n<' 13.709/20 1lHLGPD),cventualmcntecompartilhados, vedada 
a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente. sob pena de responsabilizaçào por 
violat,:ão de sigi lo legal , confom1c nonnas ap li cáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de conlidenc ial idade, descritos na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores. 
subcontratados. consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções prcvisLns na Lei n° 
13.709/20 18( LGPD). suas alterações c regu lamentações posteriores. sa lvo decisão judicial contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRlMELRA - DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo SENADO. de rorma resumida, no Diário 
Oticial da União, nos termos do art. 6 1 da Lei n° ~ . 666/ 1 993 . 

CLÁUSU LA DÉCli\-JA SEGUNDA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Téctúca. que não puderem ser 
dirimidas administra ti vamente, serão proces~adas e julgadas na Justiça Federal. no Foro da cidade de 
Brasília, na Seção Judiciária do Distrito federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

lnsti ru to Lc~is lat i vo Brnsikiro -ILIJ- A v. N2- Hlnco 12 - C'EI' 70 165-900 - l3rasília D F 
Tcklone~ c55 (6 1) :\303-259() - llllí.:rlegisla ~cmtdo. l ..:g br - W\1'\I .Íil lCrlegi •. lcg.hr 

\/li\ I 'T·l-PA IJJViO UJII'tl"udtl pelo LJit·etorin-Gerol do Seuado Fetfcrul ,., Ol ls<'l<'mbm/ 2(/l/, coufonlll! pro.:esso 1/f/200. f/Ofi/111111.011- 1 ]. 
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E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instmmento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só fim, jwltamcntc com as tcstcmLtnhas. 

Bras ília-DF, __ de de 2022. -------

CELEBRANTES: 

Pelo SENADO FEDERAL: ---- Í Pela CÂMARA: 

! I 
1 

-ir --~ 
JLANA TROMBKA 

I Diretora-Geral do Senado Federal 

LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE 
! BARBOSA 

Diretor-Executivo do ILB/Programa lnterlegis 

TESTEMUNHAS: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO 
Coordenador-Geral do ILB/Programa Imerlcgis 

CPF:385.913.087-00 
RG:744981 SSP/DF 

~~~AL~ ,!f1io ~ 
SANTOS I 
Presidente da Câmara Municipal de A lvorada de 
Minas - MG 

Pela CÂNIARA): 

+----------------------------------~ 

~MATOS SILVA 
Ouvidora Parlamentar 

CPF: 014.610.4 16-19 
RG:MG-11.926.0 li J 

lnsliruto Legislati,·o Brasileiro - II .B- A\·. N::! -Bloco 1::! - CEP 701 65-900- Brasíl ia Df 
Tele fone: +55 (61 ) 3303-2599 - intc>rlerm ru scnudo. lcg.br - \\Ww.intcrlcgis. lcg.br 
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PLANO DE TRABALHO No 2022/0053 

Prm;esso n'' 00200.003820/2022-l l 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado FederaL por me io 
do instituto Legis lativo Brasileiro - ILB/ Prograrna lnte rlegis, e a CÂMARA MUNIC IPAL DE 
ALVORADA DE MfNAS - MG, contendo todo detalh amento das responsabil idatles assum idas pelos 
partícipes, conforme disposto no § I 0 , art. 11 6. da lei n'' 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAJS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS 
C~PJ : 20.596.~<05/0001-57 

UF : MINAS GERAIS 
Enden~ço : A ,·enida .J osé Madurci ra Horln - 190 - Centro - AI varada de Minas 

CEP : 39. 140-000 

Fone : (3 1) 3H62-l 132 

PESSOA RESPONSÁVEL juridica e admini strativamente por este Acordo na CÂMARA, a ser 
contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da parceria : 

Nome : Wcbcrson do Rosário Gonçalves de Pinho 

Fone : (3 I) 9~D 19-5645 

E-mail : camaraalvorada@gmail.com 

2. OBJETIVO 

Estabelecer e regula r a partic ipação da CÂMARA na imph::mentaçào de ações de modemiL:açào pe lo 
lLB/ lNTERLEG IS - Programa dç Integração c Motl~.: rnização do Poder Leg islativo, para estímulo e 
promoção tias funções constitucio na i do Poder Legislati vo. cuj a execução depentle do es forço e 
interesse comuns tle seus partíci pes. 

Instituto Legislativo l3 rasih.:i ro- 1Ll3 - Av. N2 - l3loco 12 - CEP 70 165-900 - Brasíl ia 0 1-
Tci\!Jbnc: • 55 (61 ) :1303-2599 - tntcrll•tdsw M.:ml<.h lcg hr - \\'\\'\\ .imcrlcgi~ . l cg.br 

M h\ I T 1-i'A IJR.iV " l'''ovuda peltr IJirelm·it~-(leral do St•twdo Fetlerul em 1/JA etcmhm /20} I. collfm·me pr·uce~~fJ 011}1)(}. IHJ6/J I /J/202 1- 12. 
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3. JUSTIFICATIVA 

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Programa lnterlegis 

Pn11.:..::.::;o n" 00200.003820/2022- 1 1 

O lnstituto Legislativo Brasil eiro - ILB, Escola de Govcmo do Senado Federal, tem como 
competência insti tucional gerir e executar a Política de Capaci tação do Senado Federal e o Programa 
de Integração e Modernização do Poder Legis lati vo Brasileiro (Interlegis). Além di sso, o ILB 
promove e fo menta a cooperação técnico-cienttfica ent re os demais poderes e instituições 
democráti cas, buscando a eficácia c a cticicncia das administrações. 
Ass im, a parceria institucional entre o SENADO e a CÂMARA poderá ampliar as ações de integração 
c modern ização do Legislati vo bras ileiro. compatíveis com a missão do ILB/Intcrl cgis. 

4. :VU:TAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho. os partíc ipes pretendem atingir as sc~:,YJ.rin tcs Metas: 

a) aprovação c assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes; 
b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 

fLB/Programa Tntcrlcgis na CÂMA RA; 
c) estimulação c promoção da participação cidadã nos processos legis lativos; 
d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de infonnação e 

comunicação, do intcrcàmbio de conhec imentos c de infonnaçõcs de bases de dados entre os 
partíc ipes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico; 

e) rea li zação de eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CÂMARA. 
objetivando a difusão dos padrões e instrumentos do lLB/lntcrlcgis, em conj unto com a 
Comunidade Vi rtual do Legislati \ o (rede de Casas legislativas conveniadas); 

f) acompanhamento infom1atizado quamo aos produtos e serviços LLB/lnterlcgis que a 
CÀMAR.'\ possua em runcionamento, ou para o qual já tenha so licitado Jesativação (registro 

históri co): 
g) busca da sati sfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos c serviços 

ILB/Intcrl cgis que tenha so li citado. 

5. PRODUTOS OlJ SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Mediante este Plano de Trabalho. poderão ser disponibilizados, conforme demanda oficia l da 
CÂMARA os seguintes produtos c serviços. inclusa a respectiva HOSPE DAGE M no Dataccntcr 
do Senado Federal: 

Instituto Legislativo 13rasi kiro -I LI3- Av. N2- Bloco 12 -CI:P 10165-900 - l3rasilia DF 
Tc:l<!lime: 55 (61) J:>0:>-2599 - inlcrlcgJ.~fll ~cnadn . kg . hr - w''" illlcrlcgis.lcg.br 

.1111\·1 T A-I'A /) /lA. O «pm vudu pelo lJireltJriu-(;er«l do Sell tldtJ Fc!tlt•ru/ 1!111 IJI/ \I•tt•mbro/201 1. w llform l! prot·e.lso 00201J.t)068/ 8/201/-12. 
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SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Progt·ama I nterlegis 

Prm.:csso n'' 00200.003820/2022- 11 

a) Portal-Modelo: porta l corporati vo muiLim idia pro nto para uso, voltado para a di vul.gação das 
atividades da Casa legis lativa, propiciando tota l vis ibi lidade à sociedade quanto às 
in formações do parlame nto, notícias e vídeos, c à prestação de contas dos dados de 
transpar~ncia dessa instituição; 

b) SAPL (Sistema de Apoio ao Processo Lebrislutim): simpl ifica a atividade legislativa da Casa, 
la~i li t ando o L:Ontrole d e tramitação de propos ições, organização de sessões p lenárias e 
controle de votaçõo pelo painel eletrônico. A umenta a transparênci a, pois permite que os 
c idadãos conheçam a produção legis lati va dos parlamentares; 

c) E-Democracia : pcm1itc a comunicação direta entre a sociedade e os parlamentares nas 
audiências públi cas interati vas, e propicia també m que os cidadãos possam contribuir na 
e laboração das leis; 

d) E-Mail Legislativo: proporc iona segurança e c redibilidade no uso do e-ma il corporativo 
utili zado pe los servidores c parl amentares, a ser oferecido pe lo Program a Lnlerlegis; 

c) Domínio .LEG: identifica o Legi s lativo na internet. pois agrupa todos os órgãos do Poder 
Legis lativo na Rede Mundial de Computadorc~; 

f) Novos produtos tecnológicos legislativos que venham a ser desenvolvidos pela eq uipe de 
informalica do lnterlegis ou em co laboração com as comunidades de práti ca o u o utras que 
venham a substituí-las; 

g) Serviço de hospedagem . no Dataccnter do Senado Federa l, dos produtos acima citados; 

h) Ações educacionais (O ti cinas legis lativas, cursos, treinamentos, seminários, s impós ios, 
congressos, encontros, palestras, c ic los de pakstras, rodas de conversa etc), podendo ser nas 
modalidade~ presenc ial, EAD o u remota. 

6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização, Planejamento e Execução, descritas 
a scgwr. 

lnsti lulo Lcgislmivo Brasilc.:iro - ILI3- Av. N2 - Bloco 12- ('EP 70 165-900- Brasdia Dr 
"I ch.:liHlC: 155 (61) :1303-2599 - tnlcrlcgisra :-.cnado.k!.!.br - "'" '' .intcrlcgis.lcg.br 

M IIV / ·1:4-I'A IJR_,j() apl'tl vudu pl'la /Jirewriii ·Gero/ do Senado Fede ruf em 0 /l w!ll'llthro/1011. confimne pt·ocC>so 00200.006818/Z02 1-12. 
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• SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Pt·o~t·ama lnt~l"legis 

,, 
# FASE 

1 FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT. 

1.1 Forn1alização do con,·êniO 
Oficw à Dircton<J do 
Inter! egi ::.. 

por meio de 
LU31Programa 

1.2 Anucncia quanto aos termos da :vtinuta c 
do Plano de Trabalho do ACT. 

1.3 Assmatura da M i nula c do Plano de 
Trabalho do ACT. 

RESPONSÁVEL 

CÀMARA 

CÀMARA 

SENADO c 
CÂMARA 

Procc!>so n" 00200.003820/2022- 1 I 

PERIODICIDADE 

Sob demanda da CÀMARA 

No momento da formalit.açào. 

Após tràmitcs contTaluais c 
legais 110 Senado Fcd-.: ral. 

2 PLANEJAMENTO: formalizar os pedidos de produtos, serviços e ações educacionais. 

2. 1 Forrnali·tação do pedido de produtos c 
serviço::. lnterlúgis c <.ks i gn<~ç~o de 
responsáve l técnico. por meio de Oficio à 
Diretoria do lLB IIntcrlegis, indicando gue 
haverá HOSPEDAGEM 11 0 Datacente r 
do Senado f ederal. 

2.2 Fonnali.r.açào do pedido de participação 
em ações cducacionais(Anexo I, tó}Jico 5, 
ite111 h). por meio Jc Oficio à Diretoria do 
I LIJ/ Intcrlcgis. 

2.3 Autori z<~çào de participação em ações 
ed ucacionais(Ant'XO /. rúpico 5. itt!lll h). 

CÀMJ\Rt\ 

CÀMA RA 

SENADO 

Sob demanda da CÂMARA, 
desde que possua ACT ou 

convtmio vigentes. 

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento espccífko ou 
con fo rme o calendário de ações 
educacionais do ILB/ lntcrlcgis. 

-Em caso de ações educacionais 
presenciais, a Diretoria do 
ILB/Intcrlcgis autorizará, 
prioritariamente, Casas com 
ACT ou convênio vigentes. 

-Em caso de ações educacionais 
EAD ou rcmoras, a Diretoria 
do TLB!Tntcrlegis poderá 
autorizar a participação mesmo 
antes da assinatura do ACT, 
com a fi nalidade didática de a 
CÂMARA avaliar o 
bcndicio/viabilidadt! de uso do 
produto. serviço ou 
conhecimc:!nto ali explanado. 

tnsururo Lcl!islativo 13rn~ ikiro- ILB - Av N2- Uloco I :! - C I: I' 70 165-900 - 13w~dia 01-
Tdc lonc~ ~ 55 ((li) :n o:>-::! 59<) - i ntcrlqp.~'a M.:nado.k g.br - """ \\ .intcrlcgts. lcg.br 

:\}li\ 1 'T4-I'A I)R.1-0 nprovudu pl'ftt {)irewriu·(lerul do Senado /·i!dau/ t!/11 O 11"•/C'mhru/1011, conforme fli"IJCe>su 00100.00681811011-11. 
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3 

3. 1 

3.1 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.X 

3.9 

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Programa lntel'legis 

Processo n" 00200.003820/2022- 1 I 

EXECUÇÃO: em am biente de produção, dispotú biliza r os produtos e serviços 
so licitados. 

R c passe du demanda à cquipl.! dl.! SENAD O Ao n.:ccbcr o Oticio de 
informática do TLB/lnterlcgis. so licitação. 

Preparação do ambiente tecnológico c SF.NA DO Apó~ o repasse da demanda à 
aloca~ão de recursos no Dataccnrcr do cquir c de infom1ática. 
Scnado F cdcml. 

Disponibll ização do lcmplatc do produto SE ADO Logo após a preparação do 
ope11 l·ource à CÂYIARA ambiente tecnológico. 

J\.tuali7.a~ào das próprias i nfom1a~ões nos CÀMA RJ\. Quando a CÀMARAjá estiver 
bancos de dados dos produtos implamados. de posse das pctmi ssõcs de 

é:ICCSSO. 

Realização de manutenções (prcYcntivas, SENADO Periodicamente. conforme 
co1Teti vas e adaptativas) e melhorias nos necessário. 
produtos implantados. 

Garantia dos 
. . 

SENADO Diariamcnrc . lllCIOS ncccs:;anos a 
disponibilização inintctTupta dos produtos 
imp lan tado~. ressalvada~ a~ 

indisponibili dades 
. . ncccssanas para a 

realização de m<:~ nutenções ( prevenri v as, 
correth as e adaptativas). 

Acompanhamento do ~umprimcnto das SENA DO Periodicamente. confom1c 
Metas c da correta aplicação das sol uções. necessário: por meio de 

consultas aos ambientes \'it1uais 
da CÂMARA (bancos de 

dados); c por m0io de 
dcmonsrrati, ·os obtidos Jos 
mccan ismos de in formações 

gcren ~:i a i s do ILB. 

Prestação de contas quanto ao CÀMARA Anualmente. 
cumprimento das Metas e da currt:ta 
aplicação das soluções. 

Co laboração. de acord o com a~ C"À.M/\RA Quando houver interesse c 
possibi lidades, no descn v o I vi mento de disponibi l i dad~ técnica por 
soluções para o Legislativo Brasile iro. em parte da CAMARA 
ambiente próprio compart ilhado sob 
gestão do JLB/Intt:rleg1s. 

lm,tinno Legislativo 13 ras ikiro - ILU - Av. N2- (:jloco 12 - C I: I' 70 165-900 - Bra~tlia DF 
Tckfonc: l SS (61 ) 3:\0:\-2599 - tntcrlc!l,btfl ,,.:naclt• l.:g. br - W\\." .intcriCI.!b .lcg.br 

H/{\ I 'T•I- / 1;1 I)R.•iO " fl"" ""d" pda Viretol'iii -Gu"l dn S<'tltldn F<'d<'ral em O Jf ,<'IL'IIIh/'()/201/, etmfnrme prot•t•Ho 00200JJ068 1 f/1!.021- 12. 
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3.10 

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Pro~rama lnterlegis 

Realização t.le ações cducacionais(il llexo SENADO e 
1, tópico 5. item li) para treinamento quanto CÂMARA 
aos produtos disponibilizados. 

Processo 0 ° 00200.003820/2022- 11 

Sob t.lemand.a t.la CÂMA RA 
para atendimenlo espec ífico ou 
confonnt! o calent.lário de ações 
educacionais do ILB/Lnterlegis. 

7. PLANO DE A PLICAÇÃO DE RECURSOS FI~ANCEIROS 

O presente Termo não implica transfe rência de recursos fi nanceiros. determinando-se que o ônus 
decorrente de ações especílícas, desenvolvidas em razão do instrumento, é de responsabilidade dos 
respectivos partícipes. 

8. RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

Além das atribui ções previstas na C láusula Terce ira do Acordo de Cooperação Técnica, n CÂMARA 
que sediar as Ações previstas neste Tem1o será responsável pc lo(a) : 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica c deste Plano de Trabalho; 

b) ganmtia do uso restrito da marca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementos 

iconográficos da ident idade visual i.nstitucional ou oficial do partícipe, exclusi , ·amente na 

divulgação, no material didático e na certificaçâ.o de iniciativas educacionais desenvolvidas 

em pa rceri a ou que obti veram. por parte dos titulares dos órgãos promotores. expressa 

manifestação formal de apoio ad hoc; 
c) espaço compatí vel para a reali zação das ações presenciais na sede da Casa, qu ando requerido: 
d) logíst ica de recepção c traslados dos téc ni cos e autoridades. quando se tratar de ações 

presencia is; 
c) colaboração, de acordo com as poss ibilidades, no desenvo lvimento de so luções para o 

Legislat ivo brasilei ro, em ambiente próprio compat1ilhado sob gestão do ILB/Interlegis; 
f) indicação dos técnicos para o aprendi zado no uso das tecnologias fornec idas pelo 

ILB/Interlegis, que e feti vamente serão os operadores dentro da Casa; 
g) atualização c di sponibilização para li vre consulta elas próprias infom1ações nos bancos de 

dados dos produtos a serem implantados, exceto as adm ini strativas que requei ram sigilo por 
força de Lei. 

9. VALI DADE DO PLA~O DE TRABALHO 

Este Plano de Traba lho terá validade durante toda a vigênci a do Acordo de Cooperação Técnica , de 
comum acordo entre os partícipes. 

Instituto Lcg1slntivo Urasilciro- ILI3 - A v. N2- l:l loco 12- CI:P 70165-900 -l:lrasilia DI­
Tckfonc: ~ 55 (61 ) :no:;-2599 - mtciiCI.(ISI<f.scnado.lcg.hr - v.\, .,~ .intcr lcgis.lcg.br 
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SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - lLB 

Prog.-ama lnterlegis 

10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO, após análise técnica e jmídica. 

...---------- ·-

lLANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

Brasília-DF, 

L. ___ . ___ __ . ··------·----··- ·- ·--·· --··- --· -~------·--

Processo 11° 00200.003820/2022- 11 

de de 2022. --------

·----· -·-- -------, 

Instituto LcgislatiYo Brasileiro- ILB- A Y. N2- Bloco 12- CEP 70 165-900 - Brasi l ia DF 
Telefone: +55 (6 1) 3303-2599 - imt:rl~;:gJ sfd'senado. leg. br - www.imerlegis. leg.br 

,1111\'L'TA-I'A f) R 1i O III II"IJVtUiu pela Diretorift-Oerttl do Senado Federul em O 1/setemhm / 202 I, <.'OI!{Orme processo 00100.006811111021- 12. 
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